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Toffoli. Falaram: pela requerente, Associação dos Membros dos Tri-
bunais de Contas do Brasil - ATRICON, o Dr. Cláudio Pereira de
Souza Neto; pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, o Dr.
Rodrigo Martiniano Ayres Lins, Procurador-Geral da Assembleia Le-
gislativa do Estado do Ceará; pelo amicus curiae Associacao dos
Servidores dos Tribunais de Contas dos Municipios do Estado do
Ceará - ASTCOM-CE, a Dra. Luciana Lóssio; pelo amicus curiae
Partido da Social Democracia Brasileira - Diretório do Estado do
Ceará, o Dr. Ademar Borges de Sousa Filho; pelo amicus curiae
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CE, o Dr. Luís Maximiliano Telesca; pelo amicus curiae Partido
Social Democrático - Diretório Nacional - PSD, o Dr. Jorge Octávio
Lavocat Galvão; pelo amicus curiae Associação Brasileira de Tri-
bunais de Contas dos Municípios - ABRACOM, o Dr. Robson Halley
Costa Rodrigues; pelo amicus curiae Partido Democrático Trabalhista
- Diretório Regional do Estado do Ceará, o Dr. Marcelo Cama Proen-
ça Fernandes; pelo amicus curiae Tribunal de Contas do Estado do
Ceará - TCE/CE, o Dr. Paulo Sávio Nogueira Peixoto Maia. Pre-
sidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 5.10.2017.
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INTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATO GROSSO DO SUL
A D V. ( A / S ) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão:O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto da
Relatora, julgou procedente a ação, para declarar a inconstitucionali-
dade da Lei nº 3.469/2007 do Mato Grosso do Sul. Ausentes, justi-
ficadamente, os Ministros Celso de Mello e Roberto Barroso, e, par-
ticipando do Seminário de Verão 2017, na Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Coimbra, em Portugal, o Ministro Ricardo Lewandowski.
Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 30.6.2017.

E M E N TA : AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE. LEI N. 3.469/2007 DE MATO GROSSO DO SUL. REGRAS
PARA A FISCALIZAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES POR
AGENTES PÚBLICOS. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PA-
RA LEGISLAR SOBRE TRÂNSITO. EXIGÊNCIA DE REQUISITOS
INEXISTENTES NA LEGISLAÇÃO NACIONAL. AUSÊNCIA DA LEI
COMPLEMENTAR PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.
22 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO JULGADA PRO-
CEDENTE PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI N. 3.469/2007 DE MATO GROSSO DO SUL.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI No- 13.491, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

Altera o Decreto-Lei no 1.001, de 21 de
outubro de 1969 - Código Penal Militar.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 9o do Decreto-Lei no 1.001, de 21 de outubro
de 1969 - Código Penal Militar, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 9o ....................................................................................
..........................................................................................................

II - os crimes previstos neste Código e os previstos na
legislação penal, quando praticados:
..........................................................................................................

§ 1o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos
contra a vida e cometidos por militares contra civil, serão da
competência do Tribunal do Júri.

§ 2o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos
contra a vida e cometidos por militares das Forças Armadas
contra civil, serão da competência da Justiça Militar da União, se
praticados no contexto:

I - do cumprimento de atribuições que lhes forem esta-
belecidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de Es-
tado da Defesa;

II - de ação que envolva a segurança de instituição militar ou
de missão militar, mesmo que não beligerante; ou

III - de atividade de natureza militar, de operação de paz, de
garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas
em conformidade com o disposto no art. 142 da Constituição
Federal e na forma dos seguintes diplomas legais:

a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código
Brasileiro de Aeronáutica;

b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999;
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c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código
de Processo Penal Militar; e

d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral." (NR)

Art. 2o ( V E TA D O ) .

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de outubro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

Atos do Poder Executivo

DECRETO No- 9.168, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

Promulga o Acordo sobre Serviços Aéreos
entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República de Mo-
çambique, firmado em Brasília, em 17 de
junho de 2010.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Acordo sobre Serviços Aéreos entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
de Moçambique foi firmado em Brasília, em 17 de junho de 2010;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo nº 199, de 18 de setembro de 2015; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 11 de abril
de 2016, nos termos do parágrafo 1º de seu Artigo 27;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo sobre Serviços Aéreos
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República de Moçambique, firmado em Brasília, em 17 de junho de
2010, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares,
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Consti-
tuição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 13 de outubro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Mauricio Quintella

ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE O
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República de Moçambique
(doravante denominados "Partes"),

Sendo as Partes signatárias da Convenção sobre Aviação Ci-
vil Internacional, aberta à assinatura em Chicago no dia 7 de de-
zembro de 1944;

Reconhecendo a importância do transporte aéreo como um
meio de criação e fortalecimento das relações de amizade, enten-
dimento e cooperação entre os povos dos dois Países;

Desejando contribuir para o desenvolvimento da aviação civil
internacional;

Desejando concluir um acordo com o propósito de estabe-
lecer e explorar serviços aéreos entre e além dos seus respectivos
territórios;

Acordam o seguinte:

Artigo 1
Definições

Para aplicação do presente Acordo, salvo disposições em
contrário, o termo:

a) "autoridade aeronáutica" significa, no caso da República
Federativa do Brasil, a Autoridade da Aviação Civil, constituída pela
Agência Nacional de Aviação Civil e no caso da República de Mo-
çambique, a Autoridade da Aviação Civil designada por Instituto de
Aviação Civil de Moçambique, ou em ambos os casos qualquer outra
autoridade ou pessoa autorizada a executar as funções exercidas pelas
autoridades acima mencionadas;

b) "Acordo" significa o presente Acordo, o respectivo Anexo
e quaisquer emendas ao Anexo desde que adotados em conformidade
com as disposições do artigo 21° do presente Acordo;

c) "capacidade" significa a quantidade de serviços estabe-
lecidos pelo Acordo, medida normalmente pelo número de voos (fre-
quências) ou de assentos, ou toneladas de carga oferecidas em um
mercado (par de cidades ou país a país) ou em uma rota, durante um
determinado período;

d) "Convenção" significa a Convenção sobre Aviação Civil
Internacional, aberta para assinatura em Chicago no dia 7 de Dezem-
bro de 1944, e inclui qualquer Anexo adotado de acordo com o Artigo
90 daquela Convenção e qualquer emenda aos Anexos ou à Con-
venção, de acordo com os Artigos 90 e 94, na medida em que esses
Anexos e emendas tenham entrado em vigor para ambas as Partes;

e) "empresa aérea designada" significa uma empresa aérea
que tenha sido designada e autorizada em conformidade com o Artigo
3 (Designação e Autorização) do presente Acordo;

f) "preço" significa os preços e encargos que deverão ser
pagos pelo transporte aéreo de passageiros, bagagem e carga e as
condições segundo as quais se aplicam estes preços, incluindo preços
e condições para agentes e outros serviços auxiliares, mas excluindo a
remuneração e condições para o transporte de mala postal;

g) "território" em relação a um Estado tem o significado a ele
atribuído no Artigo 2 da Convenção;

h) "tarifa aeronáutica" significa o valor cobrado às empresas
aéreas, pelas autoridades competentes, ou por estas autorizado a ser
cobrado, pelo uso do aeroporto, ou de suas instalações e serviços, ou
de instalações de navegação aérea, ou de instalações de segurança da
aviação, incluindo as instalações e os serviços relacionados, por ae-
ronaves, suas tripulações, passageiros e carga; e

i) "serviço aéreo", "serviço aéreo internacional", "empresa
aérea" e "escala para fins não comerciais", têm os significados a eles
atribuídos no Artigo 96 da Convenção.

Artigo 2
Concessão de Direitos

1. Cada Parte concede à outra Parte os direitos especificados
neste Acordo, com a finalidade de operar serviços aéreos interna-
cionais nas rotas especificadas no Quadro de Rotas.

2. Sujeito às disposições deste Acordo, as empresas aéreas
designadas por cada uma das Partes gozarão dos seguintes direitos:

a) sobrevoar o território da outra Parte sem pousar;

b) fazer escalas no território da outra Parte, para fins não
comerciais;

c) fazer escalas nos pontos das rotas especificadas no Quadro
de Rotas do presente Acordo para embarcar e desembarcar tráfego
internacional de passageiros, bagagem, carga ou mala postal sepa-
radamente ou em combinação;

d) os demais direitos especificados no presente Acordo.

1. As empresas aéreas de cada Parte, outras que não as de-
signadas com base no Artigo 3 (Designação e Autorização) deste
Acordo também gozarão dos direitos especificados nas letras a) e b)
do parágrafo 2 deste Artigo.

2. Nenhum dispositivo do parágrafo 2 será considerado como
concessão a uma empresa aérea designada de uma Parte do direito de
embarcar, no território da outra Parte, passageiros, bagagem, carga e
mala postal, mediante remuneração e destinados a outro ponto no
território dessa outra Parte.

Artigo 3
Designação e Autorização

1. Cada Parte terá o direito de designar por escrito à outra
Parte, através dos canais diplomáticos, uma ou mais empresas aéreas
para operar os serviços acordados e de revogar ou alterar tal de-
signação.

2. Ao receber tal designação e o pedido de autorização de
operação da empresa aérea designada, na forma e no modo prescritos,
cada Parte concederá a autorização de operação apropriada com a
mínima demora de trâmites, desde que:

a) a empresa aérea seja estabelecida no território da Parte que
a designa;

b) o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada
seja exercido e mantido pela Parte que a designa;

c) a Parte que designa a empresa aérea cumpra as disposições
estabelecidas no Artigo 7 (Segurança Operacional) e no Artigo 8
(Segurança da Aviação); e

d) a empresa aérea designada esteja qualificada para satis-
fazer outras condições determinadas segundo as leis e os regula-
mentos normalmente aplicados à operação de serviços de transporte
aéreo internacional pela Parte que recebe a designação.

3. Ao receber a autorização de operação constante do pa-
rágrafo 2, uma empresa aérea designada pode, a qualquer tempo,
começar a operar os serviços acordados para os quais tenha sido
designada, desde que ela cumpra as disposições aplicáveis do presente
Acordo.

Artigo 4
Negação, Revogação e Limitação de Autorização

1. As autoridades aeronáuticas de cada Parte terão o direito
de negar as autorizações mencionadas no Artigo 3 (Designação e
Autorização) deste Acordo à empresa aérea designada pela outra Parte
e de revogar, suspender ou impor condições a tais autorizações, tem-
porária ou permanentemente, nos casos em que:

a) elas não estejam convencidas de que a empresa aérea seja
estabelecida no território da Parte que a designou; ou

b) o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada
não seja exercido e mantido pela Parte que a designa; ou

c) a empresa aérea designada não esteja qualificada para
satisfazer outras condições determinadas segundo as leis e regula-
mentos normalmente aplicados à operação de serviços de transporte
aéreo internacional pela Parte que recebe a designação; ou

d) a Parte que designa a empresa aérea não cumpra as dis-
posições estabelecidas no Artigo 7 (Segurança Operacional) e no Ar-
tigo 8 (Segurança da Aviação).

2. A menos que a imediata revogação, suspensão ou imposição
das condições previstas no parágrafo 1 do presente Artigo seja es-
sencial para impedir novas infrações a leis e regulamentos, ou às dis-
posições deste Acordo, esse direito somente será exercido após a rea-
lização de reunião de consulta com a outra Parte. Tal consulta deverá
ocorrer antes de expirar o prazo de trinta (30) dias a partir da data da
solicitação por uma Parte, salvo entendimento diverso entre as Partes.
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